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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Ns.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA
NOvA, ATRAVES DA SECRETARIA DE
__ _ _ ,E DO OUTRO LADO
A EMPRESA _ , QUE ASSIM
PARA O PIM OUE A SEGUIR DECLARAIPL
PREAMEULO

A PREFEITURPI. MUNICIPÀI.. DE MÕRÂDA NÚVPL, atI'avIi'.5 Cla _ _ de ,
pessoa juridica de direito público interno, :om sede a _ _ ___, Morada Nova,
Ceara, inscrita no CNP]/MF sob O nf” _ _, neste ato representado pelo (a)
Secretario(a) de _ _, Sr.(a) , portador(a) do CPF n°.

_, doravante denominado de CONTRATANTE e, do Outro lado, a empresa
_ , com sede ii _ _, inscrita no CNPJ sob O n”.

_ , representada por , portador(a) CPF n°.
_ _ , ao fim assinado, doi'-asfante denominada de CONTRATADA, de acordo
com o Edital de PRÉGAO ELETRONICO N”. _ , en1 conformidade com o que preceitua
a Lei Federal n°. 8.666/93, d.e 21 de junho de 1993 e suas alteraçäes posteriores, a Lei Federal n” 10.520/02,
de 17 de julho de 2002, sup1etivameI1te pelos principios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de
Direito Privado, bem como mediante as seguintes elíiusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PUNDAMENTAÇÃO LEGAL
I.1.Puz1SsI11znzzI«sz zzzz.-z ,zzzzm-.zzzz. se PREGÃO EI.ETRONICO Ns _ P, Sizpsziçszz «IS
10.520, de 17/07'/2002 - Lei que Regulamenta O Pregão e tem como subsidiaria a Lei 11° 8.666, de
21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitaçöes, da Lei n” 8.078, de 11/09/ 1990 - Codigo de Defesa
do Consumidor, Decreto n° 6.204/07, Lei Complementar II” 123 de 14 de de:-SeI¬nbI'o de 2006, Lei
Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nú 155/2016, de 27 de outubro de
2016, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nc* 002/2015 de 22 de
janeiro de 2015, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VILA da Consolidação das
Leis do Tralaallio, e demais normas' pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente
contrato.

CLAUSULA SEOUNDA _ DO OBJETO
2.1- AOUIS.IçÃO DE _ ,DESTINADOS AO FUNCIONAMENTO
DO SISTEMA DE SAU”DE, DESTE MUNICÍPIO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA
DE SAÚDE, CONFORME ESPECIPICACOES E OUANTIDADES CONSTANTES DO ANERO
I, DO EDITAL.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO PREÇO
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1 3.1- A CONTRAT./U'*lTE pagarã ã CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor
global do Lote de R$ Í _), distribuidos da
seguinte forma.

rI EM DESCIUÇÃO MÍIÂÀDMA DOS PRODUTOS UND I OUANT j MARCA_j VI.. UNIT. j vt.. GLOBAL j
I - .

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitat1te vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentãria nã: _ _ - _;
elemento de despesa: - , sub elemento de
despesa: - _, com recursos _ _ 1 ,
consignado no Orçantento Municipal de 20_.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1. O contrato terã um prazo de vigõncia até , a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal n°. 3.666/93 e suas alterações
posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1. No interesse da COI”~l'I'RATAI\lTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderã ser
suprimido ou acrescido atii O limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e
2 Ú, inciso Ilda Lei nf* 8666/93.
6.2- No interesse da Administração, O valor inicial atualizado da contratação poderã ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25”/s (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, 1° e 2°, da Lei
nf' 8.666/93.
6.3- A l..icitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acrãscimos ou
supressões que se fizerem necessãrias.
6.4- Nenlium acrrisscimo ou supressão poderá exceder O limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-ã nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, serã designado
representante para acompanhar e fiscalizar a eI1trega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio
todas as ocorrõncias relacionadas a execução e determinando o que for necessãrio ã regularização de falhas
ou defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vicios redibitõrios, e, na ocorrãncia
desta, não implica corrcsponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
corn o art. 70 da Lei Federal nf* 3.666/93 c suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotarã em registro prõprio todas as ocorrãnc-ias relacionadas corI1
a execução do contrato, indicando dia, mõs e ano, bem como O nome dos funcionãrios ã regularização
eventu;=Ilmente envolvidos, determinando O que for necessãrio ã regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminllando os apontamentos ã autoridade competente para as providõncias cabiveis.

CLÁUSULA SÉTIMA _ PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS PR@TOS, DA
FORMA DE PAGAMENTO
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7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a
todas as disposições constantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogações, alterações e
resc.isõe.s.
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indic.arão
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade adniinistrativa., a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
7.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao benefici:.'iu'io do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fa:-simile ao seu mfimero de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
7.2.2. O contratado deverá entregar os produtos/ser¬viços solicitados na Ordem de Compra/serviços,
oportunidade em que receberá.: atesto declsuando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues
nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de
Compra/serviço;
b) No prazo de no máximo de ( _ Á ) dias corridos apõs o recebimento da Ordem de
Compra/serviço no horário de 0711 ãs 1311 (I'Ior-ário local).
7.2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo Orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo
deste edital quanto aos produtos/serviços entregues.
7.2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/seiviço,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatõrio, no Termo de
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas têcnicas vigentes.
7.3. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da(s) unidade(s) gestora(s) do Municipio de Morada Nova/CE.
7.3.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gestora(s).
7.4. No caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido O normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recus:u'á,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ãs supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.5. Os produtos/serviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de
sua proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õn.us de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou e:ctrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imput.áveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vicios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do -fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanharnento pelo Orgão interessado. _
7.6. O prazo p:u'a pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da a tação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
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7.7. O pagamento somente serã efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterã o detalhamento dos produtos entregues.
7.7.1. O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
7.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação,
ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficarã pendente ato que a
Contratada providencie as medidas s-.uic-adoras. 'Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-ii apos
a comprovação da regulariaação da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
7.9. Scrã efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejui:r.o
das sançocs cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.9.1. Não produziu os resultados acordados;
7.9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
7.10. Antes do pagamento, a Contratante rcaliaarã consulta para verificar a manutenção das condiçoes de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
7.11. O pagamen.to scrã efetuado por meio de Ordem Bancãria de Crodito, mediante deposito em conta
corrente, na agãneia e estabelecimento b-.mcãrio indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
7.12. Ser-ã considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancãria para
pagamento.
7.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido dever-ã ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getolio
Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critorio
"pro-rata temporis" para as atua.l.iaaçoes nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias.
7.15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao finclar os vinculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por fina_l do praao ou rescisão contratual.
7.16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indeniaaçoes ou de multas eventualmente registradas.

ct.ÃUsUt.A oitava - oo rasgo, no Reajuste E oo luntotntísaio Economico E
FINANCEIRÚ
8.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesa previsiveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
8.2. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (dose)
meses, hipotese na cual podera ser utiliitado o indice IGP-M da Fundação Getolio Vargas.
3.3. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis,
ou previsiveis, porom de conseqiiãncias incalculãveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando ãlea economica
extraordinária e extra contratual, poderã, mediante procedimento administrativo onde res- ›demonstr-ada
tal situ.ac;ão e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inici e entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços,
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objetivando a manutenção do equilibrio economico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65,
11, “d” da Lei N”. 8.6156/93, alterada e consolidada.

ctãusuta. Nona - nas osiuoaçoas na coivraaraivrs
9.1. Solicitar a execução do objeto ã COI\l"l`RATADA atravês da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
9.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condiçoes necessãrias ao pleno cumprimento das
obrigaçocs decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame,
consoante estabelece a Lei Federal nê 8.666/1993 e suas alteraçoes.
9.3. Fiscalizar o objeto d.est.c contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderã ou justificarã de imediato.
9.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
9.5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condiçoes estabelecidas neste contrato.
9.6. Determinar o horãrio da realização da entrega dos produtos podendo ser variãvel em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observãncia das leis trabalhistas.
9.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
9.8. indicar os l.ocais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
clãusulas contratuais e os termos de sua proposta.
9.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessãrias.
9.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempest.ivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais c comerciais decorrentes da execução
d.estc Contrato.
9.12. Receber o objeto do contrato, atravês do Setor responsãvel por seu acompanhamento c fiscalização,
em conformidade com o art. 73, II, da Lei n° 3.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA -nas osaaoaçözs oa conraaraoa
10.1-Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes e prazos
estabelecidos neste Termo Contrat.ual e na proposta vencedora d.o certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas
as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuizos c.ausados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.
10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigaçoes relativas a salãrios, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicãveis ao pessoal empregado na execução
contratual.
10.6 - Prestar imediatamente as informaçoes e os esclarecimentos que venham a seis,-z icitados pela
contratante, salvo quando implicarcm em indagaçoes de carãtcr tocnico, hipotese em que serão respondidas
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
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10.7 -¬ Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçoes de defeito ou
em desconformidades com as especificaçoes constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.
10.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
10.9 - Refazer a entrega do objeto contr-at.ual que comprovadamente apresente condiçoes de defeito ou em
clesconformidades com as espeeificaçoes constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
10.10 - Remover, ãs suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificaçocs bãsieas,
e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue
oficialmente.
10.11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078, de 1990);
10.12 - Observar, no que coubcr, o Codigo Civil Brasileiro, normas têcnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
10.13. Responsabilizar-se integralmente pela observãncia do dispositivo no titulo II, capitulo V, da CLT,
e na Portaria n.” 3.460/77, do Ministêrio do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem
como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.
10.14. Repor imediatamente, sem onus para a CONTRATAI`\ITE, as peças substituídas em decorrência
de instalação incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisão.
10.15. Arcar com todos os onus ou obrigaçoes decorrentes da legislação tributãria, fiscal, comercial,
trabalhista, civil e demais relativas ã operacionalização dos serviços contratados.
10.16 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
10.17 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente piiblico
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010 cumprir com as demais condiçoes constantes na proposta apresentada na
licitação.
10.18 - Para o(s) Iote(s) de equipamento(s), a mercadoria entregue terã assistência técnica e garantia de no
mínimo 01 (um) ano contados a partir da data da entrega, com os catãlogos e caso necessãrio treinamento
para o funcionarncnto do(s) mesmo(s).

cLÁUsUt..×t DÉCIMA PRIMEIRA - nas saatçolts E Itvrnações aDMnvIs*raaTIvas
11.1. Adora-se como critério de justiça e obediência ao princípio juridico da razoabilidade, o
escalonamento e tipificação de eventos sancionãveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o
direito de exercicio prêvio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no
subitem 9.5.1.1 do Acordão TCU/Plenãrio n” 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos

razos de duração:
___ “__ 1*;vIst-rr‹:_›__s¿¿ __ satvç as ç__›_trg szxao gtgcaoasz

I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de Impedimento de licitar pelq eriodo de, no
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em minimo, 1 (um) ano. Aco l"CU/PL n"
licitaçoes incentivadas ou não. 3074/2011.
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II- Desc umprir prazos estabelecidos pela Pi-egoeira durante a
sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão pública,
gerando tumulto e atrasos no certame.

II_I-I I Lil Lfilííflfl I FI'I'I 2 Z I -11 '-

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública Impfizlit-manto de licitar pelo período de, no
ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. minimo, 6 (seis) meses.

Inipedimento de licitar pelo período de, no
míiiinio, 4 (quatro) meses.

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentaç ão A
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação
ou na contratação.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 (seis) meses.

I V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital, In-,P.;.;Iim..=_-.nto de licitar pelo período de, no
ocasionando a frustação do certame ein qualquer sentido. 1-,1í1-ii,-ng, 1 (Um) HDD,

F 1

Iiiipiedimeiito de Iicitšpirlo periodo de no minimo
VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou 5 (CÍHCU) ¡Inov-

I ,z.;.1-11,1--_¬,mz,,¬;i.;._ Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou;
__ ______ _ , 1f_çdeI'al para apuraçoes de sançoes de_tordeni penal.)

VII- Não manter as condiçoes habilitatori-as durante a execução 1,-,¡¬,,¿¬.,¿.,;1¡,¬,-,,«,,,-,¡,¿, df; 1¡,¡1¡¡,¡- P,z_.1.¿_¡, pm-íüdü CIE, 1-,,¡,
do contrato ou da vigência da ata de registro de preços. mit-tinto, 6 (seis) meses.

I - I; I-_ I-I 2 I-P mí 1 'III XI |-

, Impedimento de licitar pelo periodo de, no
VIII- Não retirar a nota de mininio, 1 (uin) ano.

empenho/não as-zinatufa da Ata. Multa de, no mlninio, 10% (dez por cento) do
_ _ - ___ _ _lalor do contrqtoípota de empenho._ _ _

1 Advertência
I Multa de, no mínimo, 0,5 f/I (meio por cento) por

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e dia de atraso, aplicada sobre o valor do material
termo de referência. não fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o I

vigésimo dia poderã ser considerada incxecução I
j total ou parcial do objeto.

-I I I-I-I _ _ $.IiÇ_*fIÇ I-lí Izí

Advertência;
,, . . .. Im :dimento de licitar elo eriodo de no

r""- X- Nao efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a .P. P P '__ minimo, 1 (um) ano.
cünmlmçaü' Multa de, no niinimo, 10”/Ii (dez por cento) do

valor do contrato/nota de empenho. ,
Z I I í-I-I í '-'Z-I_I I I-.I I I.lI.|-|.|.I|.í $_-I

Advenãncia
Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material
não substituido, liniitacla a 20 (vinte) dias. Apos
o vigésimo dia poderã ser considerada

_ _ _ _ ___ inexe_cp_çã_o total ou parcigl do objeto. _ ,

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

Advertência
. Impedimeiito de licitar pelo periodo de noII- Deixar ' ` ar ou atras ` .t.. la ão ou ni t em do - - lX de wall: M aim 1 Ç Em ag míninio, 6 (seis) meses.

(s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de Mu,,_, dmnü m,n,mü_ ,,,_5,,/__ (mem pm, __¿_,_,__,_Ú) pm,
Ierên¬i . - -E "“ ll dia de atraso, aplicada sobre o or do

equipamento. fi
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XIII Deixar de entregar docunientaçao origina] exigida nest

r etronico) durante a licitaçao ou contrataç to.
XIV- Compoittr-se de modo inidôneo na licitaç-to o
coiitrataçao, causando prejuizo' a. Administraç.-=Io o
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao regramento
do edital,É licitantes, ãA_çln_1inistr.tção e ã sociedade.

_ PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

l «_ É ¬ I `-. I e ' . ' . 1 ' 'Í Í I
Edital (quando da ntilizaçãp da Modalidade de Pregão valor do contrato/nota de empenho/valor total
1:1 ' " ¬r ' '

I '  
. 1 'Í u 'r '

" ' ¬Í' u 1

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

Multa de, no minimo 10"e dez or cento doI P

estimado para o Item ou lote. j
Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 2 (dois) anos.
Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.
Impedimento de licii.ar por 5 (cinco) anos.
Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.
Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual. I

í-I I I I_í -I II _

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos proprios, regulares e inerentes aos
monitoramentos téciiico-operacional e administrativo do
gerenciamento contratual.
XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pacttiacla ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não se
comine outra penalidade.

Impedimento de licitar com a PMMN pelo
periodo de, no míninio, 1 (um) ano.
í lí-I í I'

Irnpedirneiito de licitar com si PMI)/IN por, rio
minimo, 2 (dois) anos.
Iii-I Z _I I-Ç Iíl I-

XVII1- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo
de validade de proposta.

I
.it

Impedimento de Licitar com o municipio de
Morada Nova por, no minim o, 1(um) ano.

XIX- Inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
111.520/2002. _

Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 (dois) anos.
Multa de, rio mínimo, 20% (vinte por cento) sobre
o valor do contrato/nota de empenho ou valor da

arcela.

Ú

XX- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e Lei
10.520/2002.

I
J_l-1 I-í I-I-I I ii I_I IZFI-í

P
Impediniento de licitar com a PMMN por, no
míninio, 1 (uni) ano.

FMulta dc, no minimo, 10"/.z (dez por cento) sobre
o valor correspondente a parte não executada.

 LLí 111%-I $_Ç-I'_'II

}{_`§{I- Deriegrir ou caluniar eqtiipes técnica e da Pregoeira, bem
como pessoas que integram os processos da PMMN, em razão
de denúncias sob a acusação de direcionamento de certame, sem
a apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de
provas infundadas, em processo administrativo instaurado.

_ l I-|-Izl I'I'FF_ I í-'III

}Ol'.II- Cometer fraucle fiscal no recolIi.in¬.emo de quaisquer
tributos.

iii _ í _ I-I 21-I ¡-I

Inipediniento de licitar com a .Administração
Pública Federal, Esiadu al, Municipal, pelo período
de 5 (cinco) ano.

Declaração de inidoneidade
Ii _ I I-|--I-I-I _'|'I Iii;

, XXIII- Dernonstrar não possuir idoneidade para contratar com
a Administração em virtude de atos ilícitos praticados

Declaração de inidoneidade
I í _ IJ- _ Z 1

REIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
qualquer outro expediente, o cru'-ater competitivo de
procedimento licitatorio piãblico.

I I

Multa de até 20"/_. do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da ins auração do processo
administrativo.
Publicação extraordin ` da decisão

. - - Icondenatoria.
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XXV- Inipedir, perturbar ou fraud-.ir a realização de qualquer
ato de procedimento licitatorio público. _administrativo.

, condenatoria.

Multa de até 20% do faturaniento bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo

Publicação extraordinãria da decisão

___ _ _ -I-I _ _____ I

jurid.ica para participar de licitação pública ou celebr
contrato administrativo; adminisfmwü'

. , condenatoria. _ _

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregtilar, pessoa 1 Multa de até20*'Ii. do faturamento bruto do último
gr exercicio anterior ao da instauração do processo

Publicação e.xtraoi'dinã.i'ia da decisão

administrativo.

_ _ _-.I-_-_ __Iri

11.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tcmpestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficarã a critério da PMMN que deverã exarriinar a legalidade
da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficarã isenta das penalidades mencionadas.
11.3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a
PMMN, poderã proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora tiunbém se
sujeitarã ãs sançoes administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderã também
ser aplicada a penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no art. 7° da Lei n° 10.250/2002.
11.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
dirctainente da pessoa penalizada, amigãvel ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativarnente às
demais sançoes previstas neste Edital.
11.5. O licitante/contratado ser-ã informado que estã passível da aplicação da sanção e terã o direito de
exercer a defesa prévia no prazo de 05(cirico) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nf* 9.784/ 1999.
11.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo serã encaminhado para
as anãlises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
11.6. As multas serão recolhidas ein favor da Contratante, no prazo mãximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas
na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
11.7. As sançoes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
mtiltas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cI.ÁUsUi.ii oaciiviri ssottriioit . Da FRAUDE E na coiutUrçÃo
12.1. As licitantes devem obscrv'ar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste iten definem-se as
seguintes prãticas: l
a) "prãtica corrtipta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualqu r v-.ufitagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “pr-ãtica fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
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XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio ecoitomic.o- Multa de até 20% do faturamento bruto do último
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'_' com a administração pública
Publicação extraorclin~.-iria da decisão
coridenator_ig, _
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licit.ac5ie eu de ertecuçiie de centrate;
c) "prática cenluiada": esquematiaar eu estabelecer um acerde entre duas eu mais licitantes, cem eu sem
e cenltecimente de representames eu prepestes de õrgáe licitader, visande estabelecer preces em niveis
artificiais e náe-cempctitives;
d) “prática eeercitiva”: causar dane eu ameaçru' causar dane, direta eu indiretamente, ás pesseas eu sua
prepriedade, visande inflttenciar sua participaçáe en1 um precesse licirarõrie eu afetar a er-tecuçáe de
centrate.
cl “prática el:›strutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar eu eculta_r prevas em irtspeções eu farscr declarações falsas aes representantes
de erganisnie financeire multilateral, cem e ebjetive de impedir materialmente a apuraçáe de alegações
de prática prevista neste subitem;
(2) ares cuja intencáe seja impedir materialmente e eitcrcicie de direite de e erganisme financeire
multilateral premever inspeçáe. .
12.2. Na hipõtese de Einruiciamente, parcial eu integral, per erganisme fin-anceire multil.atera.l, mediante
adiantamente eu reembelse, este erganisme imperá srutçáe sebre uma empresa eu pessea fisica, para a
euterga de centrates financiades pele erganis-me se, em qualquer memente, censtatar e envelvimente da
empresa, diretamente eu per mcie de um agente, em práticas eerruptas, fraudulentas, cenluiadas,
ceercitivas eu ebstrutivas ae participar da licitaçäe eu da er-:ecuçáe um centrate financiade pele
ergamsme.
12.3. Censiderande es prepõsites des itens acima, a licitante vencedera ceme cendiçáe para a eentrataç.-äe,
deverá cencerdar e auterizar que, na ltipõtese de e centrate vir a ser financiade, em parte eu integralmente,
per erganisme finaneeire multilareral, mediante adiantamente eu reembelse, permitirá que e erganisme
financeire e/eu pesseas per ele fermalmente indicadas pessatn inspecienar e lecal de eaecuçáe de centrate
e tedes es decumentes e registres relacienades á Iicitaçäe e á esecuçáe de centrate.
12.4. A eentratante, garantida a právia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em
lei, se cemprevar e cnvelvimente de representante da empresa eu da pessea fisica centratada em práticas
cerruptas, fr-audulentas, cenluiadas eu ceercitivas, ne decerrer da licitacáe eu na esecucáe de centrate
financiade per erganisme financeire multilareral, sem prejuiae das demais medidas administrativas,
criminais e civeis.

CLÁUSULA DÉCIMA Tsacinaa _ na assctsäe
13.1. A inesecuçáe retal eu parcial de centrate enseja a sua rescisáe, se lteuver uma das ecerráncias
prescritas nes artiges 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 21/06/93;
13.1.1. A Rescisáe de centrate pederá ser:
a) Determinada per ate unilateral e escrite da centratante, nes cases enumerades nes incises I a XII c XVII
de art. 78 da lei 8.666/93, netificande-se a centratada cem antecedência minima de 30 (trinta) dias,
ebservade e dispeste ne art. 109, “I", letra “e”, da mesma lei;
la) Amigável, per acerde entre as partes, case haja cenveniëncia para a centratante, reduzida a terme ne
Precesse Administrative, desde que, cumpride e estabelecimente ne § 1° de art. 79 da Lei 8.666/93; c)
judicial, nes termes da legislaçáe vigente.
13.2. A Rescisáe administrativa eu antigável será precedida de auteriaaçi-'ie escrita e fundamentada da
auteridade cempetente; gš
13.3. Os cases de rese.isi=1e centratual seráe fermalmente metivades nes antes de L esse, ficande
assegurade e centraditõrie e ampla defesa.
13.4. Censtituem metive para reseisáe de Centrate:
a) O náe-cumprimente de cláusulas centratuais, especificações e praaes;

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRAÚA NOVA
AV. MANÚEI.. GASTRD. N”. ?2E - GENTFHZ1 ‹- MORADA NDVA - GEÀHA- EEF E2EI4ü.IJüü

CNPJ Ú? TEE B4Dt'DDü1 eu - CEF DE SED 171-4 E It'IAtL' lIeItacaemn@eutIeek cem Isr



__:-Í* '-_|.
¡.r*1 .' e tis

É _`,.¶i5'õ ¿.I'¿ gia E

_ 2 14 1 j
Estaoo eo eEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA .‹t;_, 
I]

ÉÍaee-ieÍ =E9*

aãõ' JF.

b) O cumprimento irregular de clausulas con.tratuais, especificaçoes e prazos;
c) A lentidão de seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a irnpossibilidade da conclusão
des serviços ou fornecimento nes prazos estipulados;
d) O atraso injustifieado de inicie de serviço sem justa causa e právia comunicação ã Administração;
e) A paralisação de serviço eu de fernecirnento, sem justa causa e právia comunicação ã Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da aut.oridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiteraclo de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro de artigo
67 da Lei nf' 8.666, de 21 de junho de 1993;
l1) A decretação da falõncia ou inst.auração da insolvõncia civil;
i) A dissolução da sociedade eu e falecimento de contratado;

A alteração social ou a modificação da finalidade eu da estrutura da empresa que prejudique a execução
de Contrato;
lt) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justifieadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado e contr-atante e ez-:aradas ne processo
Administrative a que se refere e Contrato;
l) A supressão, per parte da Administração, des materims, acarretando modificações de valer inicial de
Contrato alám de limite permitido ne parágrafo primeiro de artigo 65 da Lei nf* 8.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordãncia per parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução per ordem escrita da Administração, per prazo superior a 120 (cen.to e
vinte) dias, salve em case de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna eu guerra, eu ainda
per repetidas suspensões que totaliaem e mesmo prazo, independentemente de pagamento obrigatorio de
indenia-ações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobiliaações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas atá que seja normaliaada a situaç.ão;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da ersecução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique vioIaç.ão da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

ctzâttsutâ DÉCIMA QUARTA. ~ eo torto
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de MORADA NOVA - Cie, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Contrato não passiveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, apõs lido e julgado conforme, as partes assinarn o presente
instrumento, em O3 (trás) vias de igual forma e teor, perante O2 (duas) testemunhas idõneas que também
o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Mottana Nova - as _ ,ae . A
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CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. _ _ í__
CPF I\I.°

2. _ _ ___ __c1=t=t~t.<= _ _ _
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ANEXO III
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nr

A empresa , inscrita no CNP] n.9 _ E ,
_ com sede , declara, sob as penas da lei, que atenderá ãs

s ,vç . . I. I. si, . jr I. . . ,.,,. jr .eitigencias de Edital no que se refere a habilitaçao juridica, qualificação tecnica e
econõmico-fina.nceira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a. Seguridade
Social, FGTS e a CNDT.

, de de 20_

(assinatura, nome e número da identidade de declarante)
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ANEXO tv
DECLARAÇÃO DE FATOS sU1>ERvE1×IiEi\ITEs

PREGÃO ELETRONICO Ns

A empresa _ _ __ _ , inscrita no CNP] n.°
_ _, com sede _ , declara, sob as penas da

Lei, que atá a presente data incitistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

_ _ __, _de_____d‹-2 20__.

 _
(assinatura, nome e número da identidade do declarantc)

.dz
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ANEXO V

DECLARAÇÃO Nos TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7°DA CP

A empresa _ _ _, CNP] n°. _ _ _ _ , com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital de

Pregão Eletrõnico n.9 i _ . _ _ sob as penas da lei, para todos os fins
de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo
licitatõrio, junto ao Municipio de Morada Nova, Estado de Ceará, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei nf' 9.854, de 27/ 10/ 1999, publicada no DOU
de 28/ 10/ 1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

_ç _ , _ de_ _ _de20_.

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

sê»
OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14
(quatorze) anos, deverá declarar essa condição.
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ANEXO VI

DECI.A_RAÇÃo DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE
TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENOPORTE

PREGÃO ELETRONICO Ns _

A empresa _ - , CNP] n.° , com sede
, Declaro (amos) para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob O regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar nf* 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada
pela Lei Complementar nc' 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nf*
155/2016, de 27 de outubro de 2016.

I 2o_., de de

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarantc)

td/

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO VII (==~)

DECLARAÇÃO DE INExIsTENcIA DE VÍNCULO EMPREGATICIO
COM O MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.

PREGÃO ELETRÔNICO ND _ A ____

Eu, ___ __ ____í_, pOrtadOr(a) do RG nf*
e CPF ni* _ _ _, residente e dOmíci1iado(a) à

, ocupante do cargo de , da empresa
, inscrita com O CNP] nú ,

com sede a , declaro para os devidos fins que não tenho
nenhum vínculo empregatício de nenhutfnz-1_I_1'_I_aturcza, com a Prefeitura Municipal
dc Morada Nova.

, de de 20

(Assinatura, nome c Número da Carteira de Identidade do Dcclarante)

. gpI..

('*) A Declaa'-m;Í5.o sera para todos os socios da empresa (SEPARADAMENTE). se for O caso.

PREEFEITLIHA MUNIGÍPAL DE MUFUÃDÀ. HDVA
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
PREGÃO ELETRÔNICO Ne

Eu, _ _ _ ' __, portador(a) do RG n° _ _ , como
representante devidamente constituido da empresa inscrita
com o CNP] n° _ _ _, com sede ã _ _ _ _ , declaro,

_ sob as penas da lei, em especial O art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de
fato do Pregão Eletronico de nf” _ , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletronico de n°
_ , não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante

potencial ou de fato do Pregão Eletrãnico de rt” , por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletronico de nf” _ _, quanto a participar
ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletronico de nú
_ _, não serã, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletronico de nf*
_ _, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletronico de nf'
_ _, não foi, no todo ou e1rI parte, direta Ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer integrante de _ _ _ (Órgão licitante) antes da abertura
oficial das propostas; e,

(Í) que estã plenamente ciente do teor e da eatettsão desta declaração e que detém plenos poderes e
informaçoes para firmã-la.

_ , _de1 _ `de20_.
'fl

(Assinatura, nome e Núntero da Catteira de identidade do Declaratlte)
FFÊEEFEÍTUHÁ MU Nlfl-ÍPÂL DE MÚRÀÚÁ NÚVÁ
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ANEXO ix
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOs

ATA DE REGIsTRO DE PRE.ÇOs Ne _ _ _
PREGÃO ELETRONICO Nf* -
ORGÃO GERENCIADORz sz¢.~etzIrii`‹ZI"z _ _ __ '

PREÃMEULO

Aos _ dias do mês de de 20__, na sede do Paço Municipal, na sala da Comissão de Licitação,
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrõnico N”

_ _ do respectivo resultado liomologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no
Flanelõgrafo do Paço Municipal em __/_/20_, conforme Lei Municipal nf” 1.582 de 22 de Dezenibro
de 2011, que vai assinada pelo Gestor do Contrato, Sr. (a) _ _ , 5ecrctãrio(a) de

_ _ _, portador(a) do RG n" e CPF nf* _ _ _, e pelos
representantes legais dos detentores do Registro de Preços, Sr.(s) _ _ , representatites
legal(is) das enipresa(s) _ _ _ _ _ , inscrita(s) com O CNPJ nf'

_ __, todos qualificados e relacionados ao final, a qual serã regida pelas clãusul-as e
condições seguintes:

CLÃUsULA PRIMEIRA A DO PUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA SRP N”

_ _ - _ _, e nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07'/2002 - Lei
que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21f'06/1993 e alterações posteriores
- Lei de Licitações, da Lei n° 8.078, de 11/09/ 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto n°
6.204/07, Lei Complementar nf* 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nf* 147 de 07 de
Agosto de 2014, Lei Complementar nf* 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de
julho de 2011 que altera o titulo VH-A da Consolidação das Leis do Traballio, Decreto Federal n° 10.024,
de 20 de setembro de 2019, Lei Municipal ni* 1.582 de 22 de Dezembro de 2011, Decreto Municipal n°
002/2015 de 22 de janeiro de 2015, Lei Federal 12.440 de 017 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Traballio, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas
no presente procedimento administrativo.

CLÁUSULA sE.GUNDA _ DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação
para _ _ _ _ _ _ _ , de
acordo com o Anexo I - Termo de Referência do edital, para o periodo de 12 (doze) meses do edital de
Pregão eletrõnico acima identificado que passa a fazer parte desta Ata, juntaniente com as propostas de
preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar e serã incluido, na respectiva ata,
o registro dos licitantes que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante veiicedor na sequência
da classificação do certame. ø

'I I I H ' ' I na 1 H 0' IParágrafo Unico - Este Instrumento nao obriga a Administraçao a firmar contrataçoe eitclusivauiente
por seu intermédio, podendo realizar licitações especificas obedecidas ã legislação pertiiiente, sem que,
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espêcie aos detentores do registro de preços, sendo»

PREEFEITURA l'InUH|G1P.RL DE MORADIA NDVA
AV. MANUEL CASTREI, N". TEE - GENTRÚ ~ NIGRADA HCIVA - tJEARA¬ CEP 52940.00!!
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llies assegurada a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
publicação, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de
registro de preços não será superior a doze meses, incluidas eventuais prorrogações, conforme o

3É do art.__l_5 da Lei DE §._(i6I3, de 1993.

CLÁUSULA QUARTA - DA OERENCLA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberá a Secretária de ___ _ O gerencimiiento da Ata de Registro de Preços, no seu mpecto
operacional e nto questões legais, em coiiforniidade com as normas das Legislações Federais vigentes.

CLÁUSULA QUINTA _ DA UTILIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrêiicia da publicação desta Ata, os participaiites do SRP poderão firmar contratos com os
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ã Secretaria Cestora do Contrato, a recusa do
detentor de registro de preços em fornecer os beiis no pra.'=:.o estabelecido pelos orgãos participantes.

Parágrafo Primeiro -› O fornecedor terá O prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
convocação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez
por igual periodo, desde que solicitado durante O seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado
e aceito.

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será eitigida a comprovação das
condições de habilitação ez-rígidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo O
periodo da contrat.aç ão.

CLÁUSULA SEXTA _ DAS OERIGAÇOES E RESPONSAEILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes nas
Leis vigentes que fundamentam este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro - Competirá ã Secretsuia Gestora do Contrato o controle e administração do SRP,
em especial, as atribuições estabelecidas.

Parágrafo Segundo - Caberá ã Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas
conforme as Legislações vigentes que regem este procedimento.

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, du.rante o prazo de validade desta Ata, fica
obrigado a:
a) Ateiider aos pedidos efetuados pelo (s) orgão (s) ou entidade (s) participante (s) do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
b) Fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indic.adas pelo
participante do Sistema de Registro de Preços.
c) Responder no prazo de atê 05 (cinco) dias a consultas ao Municipio de Morada Nova sobre a
pretensão de Orgão/entidade não participante (carona). É z
d) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade eo . obrigações
assumidas, todas as condições de liabilitação e qualificação exigidas na licitação.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA HDVA
AV. MANIDEL DASTRD, N". TEEI - DENTRD - MDRADA NDVA -~ CEARA» DEP E2EI4IJ.ooIJ

CNPJ D? 'FEE HADIDDDI DD -› GDF DE BID 171-4 E-MAIL' IIoitaeaorrII'I@out|ooI¬: com br



-'É

'É' 'Í
_ P _-s _ ¿__If¡'OlI-l de fig?--m"~.

.lv - " É-P fPl"¿*.j\

_.
W II. c.. I""' E

ESTADO DO CEARÁ ""
PREFEITURA MUNIOIPAI. DE MORADA NOVA »:z;,,___________,.,t.

FJ

e) Responsabilizar-sc pelos danos causados diretamente á contratante ou a terceiros, decorrentes da sua
culpa ou dolo, quando da eitecução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de eitclusão Ou redução
de sua respoiisabilidade O fato de a contratante proceder á fiscalização Ou acompanhar a eitecução
contratual.
f) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venhani a incidir sobre a eitecução
contratual, inclusive as Obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providêiicias, respondendo Obrigatorianiente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado
na execução contratu al.
g) Prestar imediatamente as informações e Os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando iniplicareni em indagações de caráter têcnico, hipotese em que serão
respondidas no pI'azO de 24 (vinte e quatro) horas.
li) Substituir ou repar-ar O objeto/serviço que coniprovadaniente apreseiit.e condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações do termo de referência, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
contado da sua notificação.
i) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na eitecução do objeto contratual cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante;

Refazer O objeto que comprovadamente apreseiite condições de defeito ou em desconformidade com
as especificações deste 'I`ermO, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação;
lt) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizrmdo-se pelo periodo
Oferecido em sua proposta comercial, observaiido O prazo niininio ei-rigido pela Administração;
l) Respoiisabilizar-se integralmente pela Obsei¬váncia do dispositivo no titulo II, capitulo V, da CLT, c

na Portaria Nf* 3.460/77, do Ministêrio do Traballio, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem
como a Legislação correlata em vigor a ser eitigida.

CLÁUSULA SETIMA _ DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários Ofertados nas propostas das sigiiatárias desta Ata, Os quais
estão relacionados e ein consonãncia com O Mapa de Preços, aneito a este instrumento e sei¬.firão de base
para futuras aquisições, Observad-as as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAvA . DO PREÇO, DO REAJUSTE E DO REEOLELÍERIO ECONOMICO
É FINANCEIRO
a) PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, prevideiiciários, fiscais e comerciais, ta:-tas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos,
e demais despesas previsiveis que possam incidir sobre O foriiecimento, inclusive a margem de lucro.
b) REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses, hipotese na qual poderá ser utilizado O indice ICP-M da Fundação Getúlio Vargas.
c) REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipõtese de sobrevireni fatos imprevisíveis,
Ou previsiveis, porêm de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da eitecução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea
econõniica eictraordinária e eztra contratual, poderá, mediante procediiiiento administrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser renabelecida a relação que as partes pactuara.m inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos
produtos/serviços, Objetivando a manutenção do equilibrio econõmicofinaneeiro inicial do contrato,
na forma do artigo 65, II, "d" da Lei N”. 8.666/93, alterada e consolidada.

F
I

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REOISTP.O DE PREÇOS
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas sittiações previstas
na legalidade da legislação vigente para estes atos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS MATERIAIS E DA
FORMA DE PAGAMENTO
Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se subnieterão igualmente a
todas as disposições constantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quanto ãs prorrogações, alterações e
rescisões.

1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão
Os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CON"I`R_ATANTE.
2. A Ordem de Compra eniitida conterá os iteiis pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-niail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro
municipal. '
3. O contratado deverá entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de Coinpra/serviços,
oportunidade em que receberá O atesto declarando O fornecimento. Os produt os/serviços serão entregues
nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatõrio indicado na Ordem de
Compra/serviço;
b) NO prazo de no máximo de ( _ z dias corridos apês o recebimento da Ordem de
Compra/serviço no horário de 07h ás 1311 (liorário local).
4. O aceite dos produtos/serviços pelo Orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste
edital quanto aos produtos/serviços entregues.
5. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra./serviço,
observaiido rigorosamente as especificações contidas no lnst.rtImento Convocatõrio, no Termo de
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda m normas têcnicas vigentes.
6.Para Os produtos/sei¬viços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal ein nome do
da(s) unidade(s) gestOra(s) do Municipio de Morada Nova/CE.
7. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gestOra(s).
8. No caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido as normas c exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará,
devendo ser de imediato ou no 'prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
9. Os produtos/serviços licitados/contratados deverão ser eiitregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse insti¬.Imento e disposições constantes
de sua proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo O contratado a responsabilida.de
pelo pagamento de todos Os impostos, taxas e quaisquer õnus de Origem federal, estadual e iiiunicipal,
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejarn imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda: -
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a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vicios, defeitos ou inc-orrcçoes;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabiliclacle a
fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
10. O prazo para pagamento serã de ato 30 (trinta) dias, contados a partir da data da ap1'escntação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
11. O pagamento somente serã efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterã o detalltamento dos produtos entregues.
12. O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficarã pendente ato que a
Contratada providencie as medidas sruteadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-«se-ã apos
a comprovação da regularixação da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratmate.
14. Serã efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verific.ada, sem
prejuizo das sançoes cabiveis, caso se constat.e que a Contratada:
15. Não produziu os resultados acordados;
16. Deixou de executru' as atividades contratadas, ou não as executou. com a qualidade minima exigida;
17. Antes do pagamento, a Contratante realizarã consulta para verificar a manutenção dm condiçoes de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
18. O pagamento serã efetuado por' meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancãrio indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
19. Serã considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancãria para
pagamento.
20. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
21. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverã ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critorio
"pro¬rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias.
22. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vinculos deste Contrato por esgotauinento
do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
23. Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizaçocs ou de multas eventualmente registradas.

cLÁUsU1.a. DÉCIMA vauviaiaa - nos Paocxotmarrros ouaats
a) Gs produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no
edital de convocação, sendo que a inobservãncia desta condição implicarã recusa, com a aplicação das
penalidades contratuais. '

otztusuna. DÉCIMA szotusoa - na Ptrattoação ç
a) Esta ARP deverã ser publicado na imprensa oficial ou em jornal de grande circulação, ate 5°
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(quinto) dia útil do mês subsequente ã data de sua assinat

a) Adota-se como criterio de justiça e obedieneia ao princ

praaos de duração:

Í l- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de
pequeno porte psua obtenção de tratamento favorecido em
licitaçocs incentivadas ou não.
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CLÁUSULA DÉCIMA Taacxtaa. - nas saerçons E nvraaçorss Aomnvtsraartvas
tpio juridico da razoabilidade, o escalonamento

e tipificação de eventos sancionãveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de
exercicio prêvio de ampla defesa nos processos de sancionarnento com o impedimento de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal c Municipios, atendendo a recomendação constante no
subitem 9.5.1.1 do Acordão TCU/Plcnãrio nf* 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 (um) ano. Acordão TCU/PL n°
30?-qgpti. _ _

II- Descumprir prazos estabelecidos pela Pregoeira durante a
sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão
pública, gerando tumulto e atrasos no certame.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 4 (quatro) meses.

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a ser-são
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo 6 (seis) meses.

IV- Não apresentar' ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,

j habilitação ou na contrataçao.

l'
LH _ I-Ç I- FH I-I- l'_'iI _-I I li

H I

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, Ez (seis) meses.

PI_Ç $_Ç _ I _ Z

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
sentido.

Impedimento de 1icit.ar pelo periodo de, no
minimo, 1 (um) ano.

VI- Apresentar documentação falsa 'durante a licitação o
contratação.

J

VII- Não manter as condiçoes habilitatorias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro de
preços.

'\
|

VIII- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

Inipedimento dêfišitar pelo pêffodo de no n-tiriiiqnio
U, 5 (cinco) anos.

Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou
1 Federal para apuraçoes de sançoes de ordem pcnal.F

Ç-Li __-I I-li-I H-LUI.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 (seis) meses.

N I-I lá”

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 (um) ano.
Multa de, no mínimo, 10"/J (dez por cento) do
valo_r_pl_o contrato/npta de empenl1o._

-( _ _ ¬

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
termo de referência.

Advertência
Multa de, no minimo, 0,5 "fe (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material
não fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o
vigésimo dia podera ser considerada incxecução

_¿mt_ota.l ou parç___ial_ do objeto. _ _

a contratação.
K- Não efetuar atroca do objeto, quando notifica.do, durante Impedimento de licitar pelo periodo de, no

Advertência;

minimo, 1 (um) ano.

Paaaaertuaa Mu N¡e||=a|. oe MÚRÀDA NDW-'h
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Multa de, no minimo, 10”/u (dez por cento) do
valor do contrato/'nota de empenho.

I- -I _ _ _! I I _ I I _

1 Advertência
Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. dia dc airiii'5Ú.i aplifacia sübm Ú wflür du. mateml, nao substrturdo, lrmrtada a 20 (vr.nte) dr-as. Apos
o vigésimo dia podera ser considerada

I incxecução total ou parcial do objeto..Fl

Advertência
Impedirnento de licitar pelo periodo de, no
ntinimo, 6 (seis) meses.
Multa de, no minimo, 13,5"/e (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do

J _ _ _ _ ___” "__ç_quipamento. _ _ _

---- XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem
do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de
referência.

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida neste Multa de, no minimo, 1ü"¡e (dez. por cento) do
Edital (quando da utilmig,-'íção da lVIoda_lid__r_1de de Pregão valor do contrato/nota de empenho/valor total

,  _q) däante a licitação pu_¿:_pn_tr'atação. __ estimad_o&p-¿*_u*a o item ou 1ot_e_. _
1XIV- Comportar-se de modo inidoneo na licitação ou

contratação, causando prejuizo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, ã Administração e ã
sociedade. ¬_ _ _ Á Í

IH-

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 2 (dois) anos.
Multa de, no nrinirno, 10% (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

_ t _ _ _ t _

impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. va-lür do Contrato/nota do flmpslilwt
Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual. ___ _ V _

esgotados os sancionamentos proprios, regulares e inerentes Impedimento de licitsu* com a PMMN pelo
aos monitorament.os técnico-operacional e administrativo do periodo de, no minimo, 1 (um) ano.
gerenciamento contratual.
XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactu-ada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não se

J cornine outra penalidade.

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do Irnpedimento de Licitar com o municipio de.
prazo de validade de proposta. Morada Nova por, no mínimo, 1(um) ano.

Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 (dois) anos.

___ _ L

Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 (dois) anos.
Multa de, no minimo, 20"/U (vinte por cento) sobre
o valor do contrato/nota de empenho ou valor da

"|.I.'L`.El"l._ _ _ _ _.- ,le . = ..._ . . .
XX- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 3666/93 e iíngäflãinhíitü'mm E  N pm* na
Lei 1Ú.52Ú/2592.

i ' Paearerruaa vruurctaat oa |ii`o`aaoa Nova _' _ 1

_ __-I I _ I

XIX- Inexecução total, previsto na Lei Sfšoo/93 e Lei
10.520/2002.

I

L _ _ _ I-I I __ I I

I
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XXI- Dcnegrir ou caluniar equipes técnica e da Pregoeira,
bem conto pessoas que integram os processos da PMMN, em
razão de denúncias sob a acusação de clirecionarnento d
certame, sem a apreserrtação de provas pertinentes ou
apresentação de provas infundadas, em processo
adn¬rinistrat.ivo instaurado.

EXIUI- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisqu r

-_.
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Multa de, no mínimo, 113”/ú (dez por cento) sobre
o valor correspondente a parte não executada.

Impedimento de licitsu' com a Administração
Ê assita as.-rea. zasatza. Mssrzâpa, sa.-z. Persas

de 5 (cinco) ano.

Declaração de inidoneidade
J. tributos.

-- XX.ll'l- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos ilicitos praticados.

Declaração de inidoneidade
F _ ..._ . _..

XXIV- I-*"rustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
qualquer outro expediente, o ca|"ãter competitivo de
procedimento licitatorio público.

Multa de até 20”/e do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do pr-ocesso
administrativo.
Publicação extraordinária da decisão
condenatoria.

ato de procedimerrto licitatorio público.
XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de. qualquer

H I-I I"I _ I

Multa de até 20% do faturarnento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publicação extraordinária da decisão
condenatoria.

contrato administrativo;

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregulru, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar

Multa de até 20"/ri do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publicação extraordinãria da decisão
condenatória.

I. __ ___ _-I

-- XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio economico
financeiro dos contratos celebrados
com a administração pública

Multa de até 26% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
aclrninistrativo.
Publicação extraordinãria da decisão
condenatoria.

b) Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivarnente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficarã a critério da PMMN que deverã examinar a legalidade
da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficarã isenta das penalidades mencionadas.
c) Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
podcrã proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora taunbém se sujeitarã
ãs sançoes administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderã também ser
aplicada a penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no art. 7” da Lei nf' 10.250/2002.
d) As rnultas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigãvel ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente
ãs dentais sançoes previstas neste Edital.
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e) O licitante/contratado sera informado que esrã passível da aplicação da sanção e tera o direito de
exercer a defesa previa no praao de O5(cinco) dias Úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de docurnentos, conforme disposto no art. 33 da Lei n” 9.734/1999.
f) Transcorrido o praao de defesa previa corn ou sem manifestação, o processo serã encaminhado para as
analises devidas e p::u'a posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
g) As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo rnãxinio de 10 (dez) dias, a contar da
dat.a do recebimento da coinunicaç-ão enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e colaraclas judicialmente.
ll) As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-_DOS RECURSOS ORÇAMENTÂRIOS E DA GAR.Al"\T'1`IA DO
CONTRATO
a) As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Municipio de
Morada Nova, a ser informada da lavratura do contrato.
lo) 3. Não haverã exigência de garantia de execução para a futura contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro do municipio de Morada Nova, pfla conhecer das questões relacionadas com a presente
Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

cLÁUsULA DÉCIMA ssxra - nos s1oNa'rÁR1os
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de
zelar pelo fiel cumprimento das suas clausulas e coiidições.

Morada Nova (CE), de _ H de 20___.

Sccretaria_ _ _
Gestor da Ata de Registro de Preços
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

l`~l'orne do Representante
l`“~lome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cu. __ _,
Nonie:
CPF./IMP:

O2. Í __ __ ___
Nome: --
CFFÍMF: \I%

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA Nova `
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